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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

ATA DA 7ª REUNIÃO DO COMITÊ DE GESTÃO JUDICIÁRIA  

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às 17:00 horas, na sala de reuniões da 

Secretaria Judiciária, teve início a sétima reunião do Comitê de Gestão Judiciária, presentes a Secretária 

Judiciária, Danielle Cidade Morgado Maemura; a Coordenadora de Assuntos Judiciários e Correcionais, 

Vanessa Piovezan Scholz Bravo; a Coordenadora Processual em exercício, Lislei Lucia dos Santos Charan; o 

Coordenador de Sessões, André Pereira Souto; a Chefe da 79ª Zona Eleitoral, Ana Lúcia Germano Costa, 

através de videoconferência; a Coordenadora de Sistemas, Desiree Hernandez Mausbach Ricco; a Oficial de 

Gabinete de Apoio Técnico, Thais Lordello Teixeira Bandeira, a Secretária da Corregedoria Regional Eleitoral 

em exercício, Silvia Albuquerque Metri Medici; do Coordenador de Fiscalização do Cadastro Eleitoral, 

Guilherme Babora do Carvalhal e a Coordenadora de Gestão da Informação e Jurisprudência em exercício, 

Sandra Soto Rodriguez. A servidora Danielle Cidade Morgado Maemura, Presidente do Comitê, iniciou a 

reunião trazendo notícias do encontro nacional de Secretários Judiciários, ocorrido em Brasília, no final do 

mês de agosto, no qual foi mencionado o uso do sistema Atena, em substituição ao PJE Estatística, e que está 

sendo utilizado por diversos Regionais. Tendo-se em vista a importância do tema, de competência do 

presente Comitê, qual seja, a informação dos dados estatísticos da atividade jurisdicional ao CNJ, a 

Coordenadora de Assuntos Judiciários e Correcionais sugeriu a inclusão da Coordenadoria de Planejamento 

Estratégico entre os seus membros efetivos, setor responsável pelo encaminhamento dos dados estatísticos 

ao CNJ e TCU, bem como da Coordenadoria de Contas Eleitorais e Informações Partidárias, integrante da 

Secretaria Judiciária, criada após a regulamentação da Governança, através da RES. TRE/PR nº 756/2017. A 

sugestão foi prontamente aceita, sendo que, independentemente da alteração da mencionada resolução, 

será encaminhado convite para que os titulares dos referidos setores participem dos próximos encontros do 

CGJ. Ficou deliberado, ainda, que a decisão sobre o uso do sistema Atena será tomada por este Comitê e 

apresentada ao Conselho de Governança para ratificação. Tendo-se em vista que o PortBR não trará os dados 

do PJE 1º grau, foi sugerido que seja colocado em uso o sistema Atena em paralelo para experimentação e 

acompanhamento do seu desenvolvimento. Foi chamado à esta reunião o chefe da Seção de Planejamento e 

Estatística, Diogo Sguissardi Margarida que sugeriu ao Comitê que seja o sistema PortBR usado até o final de 

2019 para que se evite problemas no momento da conciliação de dados, operada pelo CNJ entre os diversos 

tipos de indicadores estatísticos informados pelos Tribunais. Esclareceu ainda que o sistema Atena extrai 

dados apenas do PJE (1º e 2º graus) e enquanto houver processos em tramitação no SADP, será necessário 

instalar em nossa base de dados o sistema Portcre 3.5, desenvolvido pelo TRE de Rondônia, que fará a 

captação dos dados do SADP. Diogo informou ainda que poderá haver algumas distorções entre 2019 e 2020 

devido à migração de sistemas. A primeira dificuldade seria no mês de Janeiro, quando devem ser 

informados os dados do 2º semestre do ano anterior para o “Justiça em Números”. Sugere que seja usado o 

PortBR para envio destes dados e nos demais casos usar apenas o sistema Atenas, inclusive para os demais 

indicadores estatísticos (Produtividade dos Magistrados e Metas 1, 2 e 4). Ficou convencionado que a 

situação dos dados estatísticos será levada à reunião do Conselho de Governança para ciência de seus 

membros. A Coordenadora de Assuntos Judiciários e Correcionais trouxe as notícias do PJE 1º grau, 

inicialmente informando que o cadastramento dos membros de órgãos externos (AGU/DPU/PF) está em 

atraso, tendo sido autorizado o cadastramento de servidores no PJE. Todos os promotores serão cadastrados 

via TSE, havendo necessidade de indicação de um gestor pelo MP. O perfil do cartório (Juiz) será atualizado 

pelo próprio servidor da Zona Eleitoral. O cadastro dos promotores será gerenciado pelo seu gestor. Não 

existe cadastro de promotores no TER, ainda será necessário encontrar uma solução, conforme notícia 

trazida pela Coordenadora de Sistemas. Os chefes das zonas eleitorais terão perfil de administrador. A 

orientação a eles repassada é de que seja dado perfil de administrador também ao seu substituto. A 
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Corregedoria Regional Eleitoral encaminhou às zonas o Ofício Circular nº 33/2019, cujo teor traz um “passo a 

passo” para uso do PJE. A atualização deste documento está sendo feita pela “wiki” da CRE. Também está 

sendo solicitado que os servidores do interior façam o curso do PJE disponível em EAD e utilizem o módulo 

treinamento para praticar. Foi levantada a questão de se trazer à discussão, no TSE, o caso da troca do 

relator em processos já encerrados quando do término do mandato do mesmo, o que ocorre atualmente, 

deixando os autos sem histórico de relatoria. Foram trazidas à discussão as sugestões enviadas pelas zonas 

eleitorais através da chefe da 79º Ze, Ana Lucia. O material foi compilado e planilhado, tendo como temas: 

itens 1 a 16 – tramitação; itens 17 a 36 – prestação de contas; itens 37 a 44 – assuntos da corregedoria e 

itens 45 a 55 – questões administrativas, para apresentação ao CGJ. Muitos dos temas ali apontados foram 

tratados no PAD da desburocratização e já estariam solucionados. Será feito o levantamento dos pontos 

ainda em aberto, tendo sido marcada nova reunião deste comitê para tratar especificamente das sugestões 

das ZE, bem como o modo de resposta dos questionamentos ainda não atendidos para o dia 27/09/2019, 

neste mesmo local, às 15h. Nada mais havendo, deu-se por encerrada a reunião. Eu, Mauricéia Moro Besbati                

(Chefe de Gabinete da Secretaria Judiciária) lavrei a presente ata que vai assinada pelos demais membros 

presentes. 
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